
ESTADO DE RONDÔNh
PODER LEGISLATIVO MIJNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

PORTARI,A NC. 013/GAB/PRES/CNI /2018.

O PRESIDENTE Dà CâUARA

ESTÀDO DE ROIIDôNIA, Vereador
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RESOLVE:

EXONERAR a pedido, o servidor !ÍILLIÀ}I àL\IES DE

LM, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade sob o

RG 1105567 - ssp/Ro, cpF no ooL.6'12.542-57, residente e

domiciliado na Av. Mal- Deodoro 1173, Bairro Lino Alves Teixeira,
neste municipj.o de Prêsidente Médici-RO, do CBR@ E!í COMISSÂO DE

ASSESSOR DE SEGI'R]ANçA, DO PODER I.,EGISI.AEI\TO MI'NICIPÀIJ , NTTZNÊUCTA

cc-8.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Revogam as disposições em contrário.

Publique - se.

de 2018.Presidente


